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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS
12º OFÍCIO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  ___  VARA  DA  SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS

Ref.: NF nº 1.13.000.003070/2020-68

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  procurador  da  República

subscritor, oferece DENÚNCIA contra:

FELIPE  ANTONIO,  CPF  ,  ex-prefeito  de  Urucará/AM,

residente à  em Urucará/AM, .

Pela prática dos fatos a seguir expostos.

Nos  anos  de  2014  e  2015,  em Urucará/AM,  FELIPE ANTONIO,  então

Prefeito Municipal, atuando com consciência e vontade,  desviou e/ou aplicou indevidamente

verbas públicas,  quais sejam, R$ 45,848,84 (valor atualizado de R$ 65.254,91) transferidos

pelo  FNDE, que deveriam ser  integralmente utilizados  para a consecução de objetivos dos

Programas Pnate dos anos de 2014 e 2015.

Extrajudicialmente  restou  apurado  que o  FNDE  reprovou  parcialmente  a

prestação de contas da Prefeitura Municipal de Urucará quanto aos recursos do Pnate 2014

(doc. 01) e não aprovou as contas do Pnate 2015 (doc. 02).

Quanto aos valores do Pnate 2014, a análise do FNDE apontou (doc. 01):
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Em relação ao Pnate 2015, o FNDE constatou que as despesas custeadas

com  os  valores  recebidos  não  apresentaram  correlação  com  as  despesas  apontadas  na

relação de pagamentos e com os demonstrativos da receita e da despesa, de forma que as

contas  foram  totalmente  rejeitadas,  sendo  aferido  prejuízo  no  montante  originário  de  R$

27.650,00 (doc. 02).

Cristalino,  portanto,  o  dolo  do  denunciado,  uma  vez  que  repassados  os

recursos federais para execução dos Programas Pnate dos anos d 2014 e 2015, os mesmos
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não foram aplicados da forma como exigida, tendo tido sua finalidade específica ignorada pelo

réu, então Prefeito e ordenador de despesa.

Pelo exposto, o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oferece denúncia em

desfavor de FELIPE ANTÔNIO   pela prática, por duas vezes, do crime descrito no art. 1  o  , III, do  

Decreto-Lei  n  o   201/67,  na  forma  do  art.  69,    caput  ,  do  CP  (concurso  material  de  delitos),  

requerendo  seu  recebimento,  registro  e  autuação,  prosseguindo-se  o  feito  com a  citação  do

denunciado  para  que  ofereça  resposta  à  acusação,  observando-se  o  rito  pertinente  até  final

condenação, fixando-se valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração penal,

atualizado no montante de R$ 65.254,91 (cálculo em anexo), nos termos do disposto no art. 387,

IV do CPP.

Manaus/AM, data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)

Thiago Augusto Bueno

Procurador da República
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